
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel - PT/MG

 REQUERIMENTO no           , DE 2024

(Da Senhora Ana Pimentel)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de

Solidariedade  à  Deputada  Federal,

Senhora Luiza Erundina de Souza. 

 

Senhora Presidenta,

Requeiro a Vossa Excelência, conforme o Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a aprovação da Moção de Solidariedade à Senhora Deputada Federal Luiza

Erundina de Souza,  parlamentar internada após reunião de intensa discussão na Casa

Legislativa Federal.

Justificativa

É  com  sensibilidade  que  esta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Mulher

apresenta esta moção e se solidariza com a Deputada Federal Luiza Erundina de Souza,

parlamentar  internada  após  discussão  na  reunião  da  Comissão  de  Direitos  Humanos,

Minorias e Igualdade Racial, na última quarta-feira, 05 de junho de 2024. 

 Promotora  e  defensora  dos  direitos  da  mulher,  direitos  humanos  e  sociais,  a

deputada é uma representante política histórica no país. Infelizmente, mais uma vez, esta

Casa  Legislativa,  uma  instituição  que  tem  como  finalidade  a  elaboração,  discussão  e

encaminhamentos de projetos, políticas, programas e ações para o povo brasileiro, tem sido

um ambiente desafiador para parlamentares mulheres. 

A  Câmara  Federal  ainda  é  um  espaço  constituído  majoritariamente  por

parlamentares homens,  os quais  contribuem na propagação do que hoje é reconhecido

como violência política de gênero, contra mulheres. A situação de violência contra mulheres
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel - PT/MG

ainda  se torna mais  sensível  quando  analisados  marcadores  sociais  como raça,  idade,

classe, deficiência, sexualidade, religião e territorialidade. 

A violência  contra mulheres parlamentares se manifesta de diferentes formas no

cotidiano de todas as representantes que aqui estão como legisladoras de suas cidades,

regiões e estados. No caso da Deputada Erundina, essa situação se exacerba, uma vez

que se trata de uma mulher que ao longo de sua história política ousa questionar a história

brasileira, buscando ampliar o acesso a direitos por aqueles e aquelas colocados/as em

situação de vulnerabilidade, desigualdade e pobreza. É fundamental que esta Comissão se

manifeste e reafirme seu compromisso com a defesa dos direitos das mulheres, buscando

erradicar situações que promovam o desrespeito e consequente sobrecarga representativa

nas mulheres que exercem seus mandatos nesta Casa. 

Não resta dúvida de que é necessária a ampliação da participação das mulheres na

política,  assim como potencializar  as  condições  a  elas  para  o  pleno  exercício  de seus

mandatos com saúde, dignidade e respeito.

Sala da Comissão, em     de                 de 2024.

Deputada ANA PIMENTEL                                 
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